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Resumo  

As pedreiras são e foram ao longo dos tempos, vistas como uma atividade económica. Porém, 

será que a atividade extrativa de massas minerais é sempre compatível com o desenvolvimento 

local? De modo a responder a esta questão foram definidos três objetivos específicos: a 

descrição das abordagens técnicas e científicas dedicadas aos territórios que se encontram 

sobre a influência de uma pedreira; apresentação das orientações legais existentes para espaços 

que contenham pedreiras; e avaliação das relações/conflitos entre os interesses envolvidos nas 

explorações das pedreiras, através da avaliação do papel do planeamento neste processo. Ao 

longo do trabalho desenvolvido no âmbito desta dissertação foi realizado uma pesquisa 

bibliográfico incluindo documentação científica, técnica e ainda orientações legais. A esta 

pesquisa juntou-se o estudo da Área de Intervenção Específica do Codaçal, contida no território 

do Parque Natural da Serra de Aires e Candeeiros. Recorrendo à análise do Plano de 

Intervenção em Espaço Rural (PIER) do Codaçal como ponto de partida, e analisando com mais 

detalhe o Plano de Ordenamento do Parque Natural da Serra de Aires e Candeeiros e o Plano 

Diretor Municipal de Porto de Mós, onde foram identificadas as restrições impostas por estes. 

Também foram realizadas algumas entrevistas com observadores locais. Conclui-se que as 

pedreiras são atividades económicas importantes para o crescimento e desenvolvimento local e 

regional, através da criação de emprego, crescimento económico, e influenciadoras direta e 

indiretamente de outras atividades económicas. 

 

Palavras-chave: Pedreiras; Desenvolvimento Local; Plano de Intervenção em Espaço 

Rural do Codaçal; Planeamento territorial; compatibilização de usos 

 

Abstract  

The quarries are, and always have been, seen as economic activities. However, is it possible to 

reconcile mining activity with Local Development? In order to answer this question, three specific 

objectives have been defined: the description of the technical and scientific approaches dedicated 

to the territories that are under the influence of a quarry; presentation of existing legal guidelines 

for spaces containing quarries; and evaluation of relationship/conflicts between the interests 

involved in the quarries explorations, through the study of the role of planning in this process. 

Throughout the work developed within the scope of this dissertation a bibliographic research was 

carried out including scientific, technical documentation and legal guidelines. To this research 

was added the study of the Codaalôs Specific Intervention Areas, contained in the territory of the 

Natural Park of the Serra de Aires and Candeeiros. Using the analysis of the Intervention Plans 

in Rural Area (PIER) the Codaçal as a starting point, and analyzing in more detail the Ornament 

Plan for the Natural Park of Serra de Aires and Candeeiros and the Municipal Master Plan of 
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Porto de Mós, where the restrictions were identified imposed by them. Some interviews were also 

conducted with local observers. It is concluded quarries are important economic activities for local 

and regional growth and development, creation of jobs, economic growth, and directly and 

indirectly influencing the creation of other economic activities 

 

Keywords: Quarries; Local Development; Intervention Plans in Rural Areas (PIER) the 

Codaçal; Territorial planning; compatibility of uses 
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Capítulo 1. Introdução 
 

1.1. Enquadramento e Motivação 
 

Os recursos geológicos constituem matéria prima que provêm da crosta terrestre, e podem ter 

origem mineral ou orgânica. Estes existem devido a processos de transformação geológica que 

ocorrem ao longo do tempo. Quando se verifica que a sua exploração possa ter potencial impacto 

económico, tornam-se suscetíveis de serem extraídos, transportados e transformados.  

Por Portugal possuir uma geologia muito diversificada e complexa, pode-se considerar um país 

rico em recursos minerais. As massas minerais com potencial económico existem um pouco por 

todo o país. Exemplo disso são os granitos e mármores explorados ao longo do Maciço 

Hespérico; as Orlas Sedimentares onde se faz a extração de areias e argilas bem como de 

calcários, sendo no Maciço Calcário Estremenho onde ocorre a maior reserva de calcários.  

A Lei n.º 54/2015, de 22 de junho, estabelece as bases do regime jurídico da revelação e do 

aproveitamento dos recursos geológicos no território e espaço marítimo nacional e define no 

artigo 2º, alínea k) os depósitos minerais, como ñquaisquer ocorrências minerais que, pela sua 

raridade, alto valor específico ou importância na aplicação em processos industriais das 

substâncias nelas contidas, se apresentam com especial interesse económicoò e no artigo 2º, 

alínea n) as massas minerais como ñquaisquer rochas e outras ocorrências minerais que não 

apresentem as características necessárias à qualificação como depósitos mineraisò.  

Assim os depósitos minerais referem-se às minas que são explorações do domínio público e as 

massas minerais às pedreiras que fazem parte do domínio privado. Devido a estas distinções 

cada tipo de exploração possui os seus próprios regimes.  

Os Territórios da Pedra, ao longo desta dissertação são definidos como a exploração de recursos 

geológicos referentes às massas minerais ou mais vulgarmente pedreiras. Por se considerar que 

apresentam particularidades face a outros espaços justifica-se que se lhes atribua uma 

designação específica.  

Contudo, a desigual distribuição e exploração dos recursos minerais não metálicos em Portugal 

Continental acaba por influenciar o desenvolvimento local e/ou regional dos territórios, tendo 

consequências sociais, ambientais, económicas e territoriais. 

A motivação para esta dissertação surgiu da minha formação académica de base em Geologia 

Aplicada e do Ambiente, que me despertou para o interesse nos Recursos Geológicos e na sua 

exploração e ainda para como essa atividade influencia o território à sua volta. Foi também esta 

uma das razões que me fez optar pelo mestrado em Urbanismo e Ordenamento do Território. A 

junção destas duas áreas acabou por justificar esta dissertação.  
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A maioria das explorações de massas minerais encontram-se em locais mais isolados, o que faz 

com que muitas destas passem impercetíveis à população portuguesa. Contudo o planeamento 

e o ordenamento do território são fundamentais para que os conflitos físicos, sociais, ambientais 

e económicos nos locais de exploração sejam minimizados, de modo a, que se possa beneficiar 

todas as atividades económicas, direta ou indiretamente envolvidas, bem como o ambiente e as 

comunidades residentes. 

 

1.2.  Objetivos e Pergunta de Partida 

1.2.1. Objetivos 

O objetivo geral desta dissertação é contribuir para a identificação dos desafios que os Territórios 

da Pedra representam para o planeamento e desenvolvimento do território. De forma a se obter 

a sua operacionalização adotaram-se três objetivos específicos: 

¶ Descrição das abordagens técnicas e científicas dedicadas aos territórios que se 

encontram sobre a influência da atividade de uma Pedreira (economia, 

localização, impactos e recuperação); 

¶ Apresentação das orientações legais existentes para espaços que contenham 

as explorações de massas minerais; 

¶ Avaliar as relações/conflitos entre os interesses envolvidos nas explorações de 

massas minerais, através da avaliação do papel do planeamento neste 

processo.  

1.2.2. Pergunta de Partida 

Considerando as dinâmicas, as oportunidades e as problemáticas territoriais que as Pedreiras 

apresentam, pretende-se que esta dissertação possa constituir um contributo, na demostração 

do papel que o ordenamento do território ter na reputação e disciplina da exploração das massas 

minerais permitindo que se constituam mais como um foco de desenvolvimento que como um 

foco de problemas para os territórios e comunidades onde se inscrevem. 

De forma a relançar uma reflexão em torno do que foi apresentado nos objetivos, é colocada 

uma questão primordial: ñSerá que é possível compatibilizar a atividade extrativa de massas 

minerais com o Desenvolvimento Local, quer isto dizer, será que as Pedreiras são uma mais 

valia para os territórios onde se inserem? ñ.  
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1.3. Metodologia 

A abordagem metodológica seguida para a exploração e resposta aos objetivos traçados irá 

apoiar-se em vários recursos. Terá destaque a pesquisa e tratamento de bibliografia técnica e 

científica com o intuito de analisar e descrever os conceitos referentes ao Territórios da Pedra e 

como estes são vistos tendo em consideração a economia, localização, impactos e ainda a 

recuperação deste local aquando o encerramento da atividade de exploração. 

A legislação nacional acaba por ser um aspeto bastante importante para o desenvolvimento 

desta dissertação, visto que estes Territórios da Pedra têm de respeitar os regulamentos e 

indicações legais não só específicas para a sua atividade, como os que decorrem dos diversos 

Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) específicos, regionais ou municipais que estejam 

eficazes naqueles territórios. Desta forma, irão ser analisados os documentos que se refiram à 

exploração das massas minerais (pedreiras), de forma a se entender como estas foram ali 

pensadas, bem como a sua exploração e ainda os cuidados a ter após o seu fecho. Também se 

considerou relevante analisar as questões ambientais, devido ao impacto que este tipo de 

atividade acaba por ter nos sistemas naturais, nomeadamente a desflorestação, poluição dos 

solos e água, ruído, qualidade do ar, entre outros. 

O caso de estudo (Figura 1) está situado na Serra de Aires e Candeeiros. Esta acolhe o depósito 

de formações calcárias mais relevante existente em Portugal (sendo esta uma das razões 

principais para que a zona tenha sido classificada como Parque Natural (PNSAC) a 4 de maio 

de 1979, pelo Decreto-Lei n.º118/79). O caso prático situa-se mais precisamente na Área de 

Intervenção Específica (AIE) do Codaçal (freguesia de Serra Ventoso) definida no Plano de 

Ordenamento do Parque Natural da Serra de Aires e Candeeiros.  

 

Figura 1 ς Localização geográfica do PNSAC (a verde) e da localidade de Serro Ventoso (a cinza). Fonte: Bing Maps 
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Procura-se que este caso de estudo facilite a compreensão das dinâmicas que existem entre as 

explorações de massas mineiras e o local onde se inserem, que devido à sua qualidade de 

Parque Natural acaba por ter uma legislação própria que acaba por influenciar de forma direta 

este tipo de atividade. Para tal foi conduzida uma pesquisa sobre o Plano de Ordenamento do 

PNSAC, bem como dos restantes instrumentos de gestão territorial que influenciam a área em 

estudo.  

De modo a complementar o estudo, será realizado: 

- um levantamento da área, de forma a perceber se o que é definido nos planos é cumprido; 

- entrevistas com responsáveis locais procurando avaliar como as políticas e orientações 

superiores estão a ser seguidas; 

- a auscultação da população de forma a ter uma visão sobre a opinião da comunidade; 

- levantamento fotográfico e reconhecimento de campo serão também uma mais-valia, de forma 

a poder ilustrar melhor a realidade local. 

 

1.4. Estrutura da dissertação 

A dissertação está organizada em seis capítulos principais que terão como objetivo a 

identificação dos desafios que os Territórios da Pedra poderão representar para o planeamento 

e desenvolvimento de um território.  

No primeiro capítulo é realizado o enquadramento da temática a ser estudada e são definidos os 

objetivos e a pergunta de partida bem como a metodologia a ser usada. No segundo capítulo é 

descrita a importância da atividade de exploração mineira a nível global e como esta se influencia 

ou se deixa influenciar pela economia, política, ambiente e território.  

Seguidamente, no terceiro capítulo será analisada a relevância que a exploração mineira tem em 

Portugal, e como os recursos se distribuem a nível territorial. Tendo em conta a sua distribuição 

será tido em conta o seu impacto no emprego local e na economia a nível local, regional ou 

nacional, bem como a política aplicada em Portugal no que concerne à exploração de massas 

minerais. 

O capítulo quatro é referente à relação que pode existir entre as pedreiras e o planeamento bem 

como o desenvolvimento local. Neste capítulo ter-se-á atenção à compatibilização de usos, dado 

que, próximo às explorações poderão existir outras atividades como o turismo, urbanização ou 

agricultura. Por exemplo, a este propósito recorrer-se-á a um caso bastante conhecido 

envolvendo a Serra da Arrábida e a empresa Secil de forma a apresentar os prós e contra da 

atividade desenvolvida por esta no território. Posteriormente será feita uma descrição das 
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condicionantes de ordenamento do território mais importantes a ter em conta quando se pretende 

constituir uma exploração de massas minerais. Por último, será apresentado o objetivo do Plano 

de Ambiental de Recuperação Paisagística, bem como as formas de recuperação de uma 

Pedreira e apresentado alguns exemplos do que já foi realizado em Portugal, após o término da 

atividade de exploração. 

O quinto capítulo será mais prático e objetivo, pois tratará uma zona de estudo, na Serra de Aire 

e Candeeiros. Será feita um enquadramento prévio ao local onde será também considerada a 

atividade de exploração de massas minerais, como esta é planeada e quais os impactos positivos 

e negativos gerados no território. Seguidamente será realizada uma aproximação a uma escala 

maior escolhendo-se a AIE do Codaçal. Nesta fase da dissertação será realizado também um 

reconhecimento do local recorrendo ao uso de fotografias e de entrevistas bem como a uma 

análise SWOT. 

Por último, no capítulo seis são discutidas as principais conclusões retiradas ao longo deste 

trabalho, bem como a resposta ¨ pergunta de partida: ñSer§ que ® poss²vel compatibilizar a 

atividade extrativa de massas minerais com o Desenvolvimento Local, quer isto dizer, será que 

as pedreiras s«o uma mais valia para os territ·rios onde se inserem?ñ. 
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Capítulo 2. A exploração das massas mineiras e o Planeamento do 

desenvolvimento local 
 

A exploração mineira é uma atividade importante desde os tempos da pré-história até aos dias 

de hoje, tendo-se tornado mais evidente na Primeira Revolução Industrial que ocorreu no final 

do século XVIII, início do século XIX, quando houve um aumento da produção em massa que 

acabou por levar a uma maior extração de minerais a fim de sustentar a crescente indústria.  

Os recursos minerais explorados por este tipo de atividade têm como particularidade o facto de 

não serem renováveis. Este atributo deve ser tido em conta na abertura e desenvolvimento da 

atividade. Quer isto dizer que os recursos disponíveis são esgotáveis e, por essa mesma razão, 

tem que se fazer uma boa gestão destes, para que se possa garantir o desenvolvimento 

económico e a qualidade de vida das populações a longo prazo. 

A crescente necessidade de bens que dependem direta ou indiretamente de recursos minerais 

como, por exemplo, matérias de construção civil, eletrodomésticos, veículos ou até mesmo 

instrumentos médicos, entre uma infinidade de outros, leva a que a sua exploração seja talvez 

ainda mais necessária no futuro, de forma a permitir que o padrão de desenvolvimento continue 

ao mesmo ritmo. 

Os recursos têm um importante papel na economia de um país, tornando-se uma alavanca para 

o seu crescimento. Mas, para tal, se verificar é necessário o Estado possuir características 

estáveis e democráticas (Lucas, 2007). Deste modo, se existir uma política estável e democrática 

os recursos minerais serão uma potencialidade para a economia. Por essa mesma razão se 

poderá dizer que a política de um país influencia e muito a respetiva economia (Badeeb et al, 

2017). Por consequência estes dois aspetos serão analisados em conjunto.  

Será tido em conta também o ambiente, que é uma questão que vai além da economia e, se 

interliga com a política do país ou regiões, e aplicação e fiscalização das respetivas leis. 

No entanto, é necessário ter presente também o planeamento do território, que deve permitir que 

exista um ambiente harmonioso entre as explorações e o meio em que se inserem bem como 

uma gestão sustentável das reservas existentes destes recursos. 

Por estas mesmas razões, seguidamente serão abordados aspetos que de uma forma mais 

ampla acabam por estar interligados às explorações mineiras, procurando discutir algumas das 

vantagens e desvantagens que este tipo de atividade económica representa para o território e 

para o desenvolvimento local e regional. 
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2.1. O Paradigma do desenvolvimento baseado nos Recursos Minerais 

Existe a convicção generalizada nos dias que correm que um país abundante em recursos 

minerais é um país economicamente rico. Porém, estudando a influência dos recursos naturais 

no crescimento económico, Sachs e Warner, editaram vários trabalhos com o propósito de 

testarem empiricamente a relação negativa existente entre a dependência de recursos naturais 

e o crescimento económico (Sachs e Warner; 1995, 1999, 2001).  

Em 1995, Sachs e Warner desenvolveram um modelo endógeno, que investigou a relação entre 

a taxa de crescimento do PIB durante o período 1970-1989 e as exportações baseadas em 

recursos naturais. Este estudo acabou por mostrar ñthat economies with a high ratio of natural 

resource exports to GDP in 1971 (the base year) tended to have low growth rates during the 

subsequent period 1971-89. This negative relationship holds true even after controlling for variables 

found to be important for economic growth, such as initial per capita income, trade policy, government 

efficiency, investment rates, and other variables.ò (p.2). Assim a dependência de um país em 

recursos naturais e da sua exportação, pode constituir um fator negativo para o seu crescimento 

económico. 

Estudando a relevância dos recursos naturais, é essencial perceber os fatores que influenciam 

a tese de que a abundância em recursos leva a um crescimento económico proporcional. Desta 

forma, consideram-se dois fatores a economia e a política presente nesses países. Geralmente, 

são estes fatores que se tornam importantes para o sucesso de um país que explore e exporte 

recursos. Além disso, ambos são reconhecidos como prioritários no crescimento e 

desenvolvimento de qualquer país (Badeeb et al, 2017).  

Segundo Ferranti et al. (2002) a chave do sucesso é complementar a abundância dos recursos 

naturais com o conhecimento, o capital humano e boas instituições políticas. Para os autores a 

atividade de exploração mineral pode-se tornar um setor dinâmico, forte em conhecimento, ter 

um elevado crescimento de produtividade, apresentar interações relevantes na cadeia produtiva 

e propagar avanços técnicos na indústria moderna. Para isso, é necessário que os países não 

se concentrem só na exploração dos recursos, mas sim na sua industrialização e na pesquisa 

de novas aplicações para os recursos explorados. 

Os países que investem na industrialização e no avanço, através dos rendimentos obtidos na 

exploração de recursos minerais acabam por melhorar a nível tecnológico a exploração destes, 

bem como a sua adaptação ao mundo atual, encaixando desta forma os recursos minerais 

metálicos nas novas tecnologias como, por exemplo, nos telemóveis, televisores LCD, 

computadores, relógios digitais, entre outros aparelhos tecnológicos, bem como nos painéis 

fotovoltaicos e geradores eólicos. Tornando-se economias mais estáveis e crescentes. 

Haley (2014) salienta que um desenvolvimento sustentável a partir de uma abundância em 

recursos naturais, requer que as instituições económicas dos países em questão, apoiem a 

capacidade da estrutura produtiva para dar resposta e se adaptar às mudanças económicas 

globais. Tendo em conta que o preço dos recursos se modifica consoante a sua procura e oferta, 
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quanto maior for a procura e menor a oferta o preço dos recursos tende a aumentar e vice-versa, 

devido à volatilidade dos preços dos recursos. Exemplo disso diariamente é o preço do barril de 

petróleo. 

Por essa mesma razão é necessário que as económicas nacionais não dependam 

exclusivamente da exportação dos recursos naturais, tornando-se países industrializados que 

utilizam as suas matérias-primas na sua indústria transformadora. 

Por exemplo, os países como o Canadá, Austrália, Nova Zelândia, Noruega e Finlândia, são 

países que têm mostrado como a abundância em recursos naturais e a sua exportação foi uma 

mais valia, pois conseguiram aproveitar o crescimento das exportações em recursos naturais em 

proveito próprio, usando os rendimentos obtidos no investimento em indústrias nacionais, 

fazendo com que os estímulos positivos recebidos referentemente aos  termos de troca fossem 

transmitidos para dentro, criando um círculo virtuoso de restituição, diversificação, crescimento 

do emprego e expansão do mercado interno (Cypher, 2014). 

 

2.2. Recursos Minerais vs Ambiente 
 

As extrações mineiras têm sido vistas como uma atividade negativa para o ambiente desde 

metade do século XX, devido às condicionantes que são impostas ao território na fase da 

exploração e até pós-exploração (DGEG, 2017). Porém, convém ressaltar que a extração mineira 

depende da geologia e desta forma o investidor vê-se obrigado a trabalhar em condições que 

muitas vezes não são as ideais (proximidade a áreas residenciais ou em zonas protegidas). 

Desta forma existe uma constante procura e adaptação dos recursos às necessidades de 

evolução que se sente diariamente na tentativa de satisfazer as necessidades de produção e, ao 

mesmo, tempo tentar dinamizar os riscos inerentes à exploração dos recursos minerais para o 

meio ambiente, bem como modificar o consumo de energias não-renováveis como o carvão, 

petróleo e gás natural para energias renováveis/limpas provenientes do interior do planeta 

(geotérmica), da água (hídrica), do vento (eólica) e do sol (solar). 

Consequentemente, a exploração mineira acabou por impor a si as próprias regras exigentes no 

que diz respeito ao meio ambiente e recuperação dos locais de extração, bem como ao bem-

estar das populações locais, trabalhando desta forma sob diretivas e regras severas impostas 

nos países ocidentais pela própria legislação relativamente a todas as suas atividades (Brodkom, 

2000; Martins, 2012). 

Contudo, é necessário entender como é que uma exploração de recursos minerais afeta o 

ambiente, de modo que se torne possível prever com maior exatidão os impactos que podem ser 

provocados pela exploração. 
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As consequências da exploração mineira são várias e podem estar associadas às diferentes 

fases de uma exploração, independentemente do seu local  de abertura, seja ele no solo ou 

subsolo (retirada da vegetação, escavações, movimentação de terra e modificação da paisagem 

local), ao uso de explosivos no desmonte de rocha (sobrepressão atmosférica, vibração do 

terreno, lançamento de fragmentos, fumos, gases, poeira, ruído), ao transporte e beneficiação 

do recurso mineral (geração de poeiras e ruído), afetando a água, solo e ar, além da população 

local (Bacci, 2016). 

As medidas tomadas pelos empresários de pedreiras a fim de minimizar os riscos para o meio 

ambiente s«o ña Avaliação do Impacte Ambiental (AIA), as licenças de exploração, os planos de 

recuperação, investimentos em equipamentos tecnicamente mais avançados, valores limite para 

ruído e poeiras, novas estradas para ultrapassar os problemas causados pelo trânsito de viaturas 

pesadas, etc.ò (Brodkom, cap.3, 2000). 

Segundo Brodkom (2000), em muitos países da Europa, ñO aspecto negativo é que devido à 

preocupação crescente com o ambiente e ao aumento simultâneo de regulamentação, o tempo 

que o processo (de licenciamento) leva a resolver-se pode ser excessivo (é conhecido um 

exemplo de 15 anos)ò. Deste modo, o licenciamento de uma exploração pode levar anos, e não 

ser facilitada como antigamente onde as relações entre os empresários das pedreiras e as 

autoridades pertencentes ao estado eram geridas com base quase exclusivamente por códigos 

mineiros, os quais respondiam a questões de propriedade e acesso ao subsolo (Brodkom, cap.3, 

2000). 

Pela natureza da indústria extrativa e como referido anteriormente é evidente que esta cria um 

certo número de impactes ambientais. Contudo, estes permanecem na sua maioria restritos ao 

local da atividade não tendo um efeito global para além das zonas envolventes. É necessário 

existir um equilíbrio entre as regras pré-estabelecidas, a adaptação ao local da exploração e as 

iniciativas dos empresários. 

Quando é dada uma autorização de exploração, esta já tem em conta as condições ambientais, 

pois durante o processo de consulta, os projetos passam por inúmeras entidades, que analisam, 

clarificam e em alguns casos existe mesmo uma retificação do projeto inicial, a fim deste ser 

aceite por todas as entidades. Porém a crescente preocupação com o contexto ambiental e o 

aumento da regulamentação leva a que o processo de licenciamento possa tornar-se longo e até 

mesmo excessivo, levando à desistência algumas vezes dos próprios empresários em realizar a 

atividade (Brodkom, 2000). 

Todavia, quando as atividades extrativas são encerradas estas deixam uma marca no território. 

A legislação portuguesa já exige a obrigatoriedade da existência de um Plano Ambiental e de 

Recuperação Paisagística (PARP) que deve constar nos Planos de Pedreira ou de Mina, para 

que no caso de encerramento da exploração sejam minimizados os efeitos negativos no solo e 

na paisagem, através da reversão do processo de degradação criado com a exploração, ou 
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através da requalificação do espaço afetado, criando outros usos ou funções como forma de 

responder a uma necessidade regional ou local (Figura 2).  

 

Figura 2 ς Plano Geral de Recuperação paisagística da Pedreira do Rochão, em Porto Santo. Fonte:  AMBIDELTA 

 

Deste modo, as estratégias passam pela reversão das condições anteriores à exploração, 

devolvendo a este a sua vegetação e fauna pré-existentes à abertura da exploração, e pela 

adequação do local a outro tipo de uso, possibilitando a criação de espaços industriais, de recreio 

e lazer, turísticos ou urbanos. 

Reconhecendo-se que as explorações de recursos minerais acabam por ter impacto no meio 

ambiente durante a sua atividade, bem como após o seu encerramento. Por esta mesma razão 

é importante que a exploração ocorra de uma forma equilibrada e sejam tomadas medidas 

ambientais durante a o desenvolvimento da mesma e após o seu fecho. 

 

2.3. Recursos minerais vs Território 
 

Os recursos minerais tornam-se uma mais-valia económica no território em que ocorrem. Porém, 

a indústria extrativa acaba por ter que competir pelo espaço com outras atividades e usos do 

solo particularmente a expansão urbana, agricultura, áreas de preservação ambiental, entre 

outras. De forma a se resolver esta questão que se pode tornar complexa, com a existência de 

várias atividades e usos do solo em redor de uma exploração é imperativo a existência do 

ordenamento do território através do reconhecimento das suas nações (Falé, et al., 2006). 



 

11 

 

É fundamental que se possa reconhecer no território uma reflexão estratégica, de modo a que 

as regiões que acolhem as explorações apresentem um desenvolvimento sustentável, 

designadamente através da compatibilização da atividade extrativa com a preservação 

ambiental, para que possam ser evitados alguns conflitos entre o ambiente e a atividade 

extrativa, bem como outras atividades económicas como, por exemplo o turismo, para que o 

setor extrativo não seja estrangulado pelos outros setores. 

Contudo, a indústria extrativa nos tempos atuais tem vindo a adaptar-se, mostrando sinais 

positivos no que diz respeito à implementação do conceito de desenvolvimento sustentável. 

Porém como mostram as figuras seguintes (Figura 3 e 4), as acessibilidades aos locais das 

explorações têm sido uma das maiores dificuldades encontradas pelos empresários no território, 

devido a estas áreas algumas vezes se encontrarem em locais isolados (Falé, et al., 2006). 

 

Figura 3 ς Acesso à Pedreira - !ŎŜǎǎƻ Ł tŜŘǊŜƛǊŀ Ϧ#Ǝǳŀ bƻǾŀ ŘŜ .ŀƛȄƻέΣ ƴŀ ŦǊŜƎǳŜǎƛŀ ŘŜ aŜƭƛŘŜǎΦ CƻƴǘŜΥ 
http://siaia.apambiente.pt/AIADOC/AIA2690/RNT2690.pdf 
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Figura 4 ς !ŎŜǎǎƻ Ł tŜŘǊŜƛǊŀ ŘŜ ά/ƻǾńƻ !ƭǘƻέΣ ƴŀ ŦǊŜƎǳŜǎƛŀ ŘŜ !ƭŎŀƴŜƴŀΦ CƻƴǘŜΥ RNT_Covao-altopdf.pdf 
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Capítulo 3. Relevância da exploração mineira em Portugal 
 

A exploração dos recursos pode relacionar-se com a economia de duas formas: a uma escala 

regional influenciando a economia da região e contribuindo para a sua coesão social sendo o 

principal sector criador de emprego e combatendo a desertificação humana; e à escala nacional 

contribuindo diretamente para a Balança de Pagamentos do país, devido a sua inserção num 

mercado globalizado (Carvalho J., 2010). 

 

3.1. Distribuição espacial 
 

Portugal possui uma geologia diversificada, por isso existe uma variedade de recursos minerais 

exploráveis. A localização destes recursos está diretamente ligada à geologia do território 

nacional, tornando-se numa mais-valia económica natural para os territórios onde se localizam. 

Considerando a Geologia de Portugal, o território nacional tem três grandes unidades 

geomorfológicas (Figura 5) (SNIRH, 2017):  

 - O maciço Hespérico, ñcujo suporte litológico é constituído, maioritariamente, por 

calcários, quartzitos e gabros paleozóicos, depósitos de idade terciária e terraços e cascalheiras 

que ocupam depress»es instaladas no soco antigo.ò - As Orlas Ocidental e Meridional, 

constituída essencialmente por: ñrochas detríticas terciárias e quaternárias (areias, areias de 

duna, terraços, aluviões, etc.); arenitos e calcários cretácicos; calcários do Jurássico; formações 

plioquaternárias (areias e cascalheiras continentais, areias de duna, etc.); formações miocénicas 

fundamentalmente de fácies marinha; formações detríticas e carbonatadas cretácicas; 

formações calcárias e dolomíticas do Jur§ssicoò 

- As Bacias do Tejo e Sado são terrenos sedimentares mais recentes, constituídos por: 

ñformações quaternárias (aluviões e terraços); formações terciárias, fundamentalmente 

pliocénicas e miocénicas (Grés de Ota, Calcários de Almoster, Série greso-calc§ria, etc.)ò 
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Figura 5 ς Unidades Geomorfológicas de Portugal Continental. Fonte: SNIRH 

 

Em relação aos depósitos minerais estes encontram-se dispersos e em áreas extensas por todo 

o território nacional (Figura 6). Alguns jazigos são tão importantes que se encontram classificados 

pela nota«o ñworld class depositsò1 devido à sua dimensão e riqueza. Exemplo disso são as 

minas da Panasqueira, conhecidas pela exploração do Volfrâmio (W), as minas de Neves Corvo 

e Aljustrel onde se extrai diariamente Cobre (Cu) e Zinco (Z), bem como outros minerais com 

Ouro (Au), Chumbo (Pb), Estanho (Sn) e prata (Ag).  

                                                           
1 São depósitos reconhecidos mundialmente, e que têm uma importância maior devido à sua riqueza bem 

como à dimensão do próprio jazigo.  
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Figura 6 ς Distribuição dos principais recursos minerais em Portugal, Fonte: LNEG 

 

As massas minerais também se encontram um pouco pelo país todo. Exemplo disso são os 

granitos e mármores explorados ao longo do Maciço Hespérico, as Orlas Sedimentares onde se 

faz a extração de areias e argilas bem como de calcários, sendo no Maciço Calcário Estremenho 

onde ocorre a maior reserva nacional de calcários. 
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3.2. Emprego na indústria extrativa 
 

A atividade de exploração de recursos pode ter uma importância vital na economia de ñescalas 

regionais, sub-regionais e locais não só os valores em causa começam a expressar alguma 

relevância como sobretudo se pressente um maior impacto social com a presença de volumes 

de emprego com significado local quer por absorção direta do sector quer indireta pelas 

dinâmicas de consumo que gera a partir dos rendimentos auferidos pelos trabalhadores e 

empresáriosò. (PIER Codaçal, 2013:227). Esta análise permite aferir que este tipo de atividade, 

cria emprego e permite ao mesmo tempo desencadear um ciclo económico local virtuoso.   

Entre 2012 e 2016, segundo os dados disponibilizados pela DGEG, a indústria extrativa teve um 

decréscimo de pessoal ao serviço (Quadro 1), uma das razões que poderá ter levado a esta 

quebra poderá estar relacionada com a crise que o país atravessou, ñem agosto de 2012, se 

reconhece explicitamente o impacto negativo das políticas de austeridade sobre a economia ï 

forte contração da procura interna e queda acentuada do empregoò(Centro de Estudos Sociais ï 

Laboratório Associado, Universidade de Coimbra. Observatório sobre crises e alternativas, 

2013:98).  

  
Ano 

SUBSETOR 2012 2013 2014 2015 2016 
      

Minérios Metálicos 3070 2891 2870 2772 2475 
      

Minerais Industriais 781 735 738 722 735 
      

Rochas Ornamentais 2748 2536 2653 2601 2593 
      

Outros 2815 2555 2524 2506 2413 
      

TOTAL 9414 8717 8785 8601 8216 

Quadro 1 ς  Número de pessoal ao serviço. Inclui pessoal operário, técnico e administrativo, entre os anos 2012 e 
2016. Fonte: DGEG 

 

Os subsetores dos Minérios Metálicos, Rochas Ornamentais e Outros são os que geralmente 

encorpam um maior número de pessoal ao serviço, se compararmos o Quadro 1 com o Quadro 

2, é possível justificar o decréscimo entre os anos 2012 e 2016 do pessoal em serviço, com a 

diminuição de estabelecimentos em funcionamento durante o mesmo período temporal. 
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Ano 

SUBSETOR 2012 2013 2014 2015 2016 
      

Minérios Metálicos 5 5 5 5 5 
      

Minerais Industriais 147 130 121 117 123 
      

Rochas Ornamentais 372 345 355 359 346 
      

Outros 294 278 289 283 277 
      

Total 818 758 770 764 751 

Quadro 2 ς Número de Estabelecimentos em funcionamento, entre os anos 2012 e 1016. Fonte: DGEG 

 

Pela análise do Quadro 2, o subsetor dos Minérios Metálicos manteve o mesmo número de 

estabelecimentos abertos entre os anos 2012 a 2016. Contudo este subsetor teve um decréscimo 

no número de pessoal ao serviço, o que poderá ser justificado de novo com a crise que afetou o 

nosso país e pela taxa de desemprego verificada durante o mesmo tempo (Quadro 3).  

 

 Taxa de Desemprego Total (%) 

Ano  

2012 15,5 

2013 16,2 

2014 13,9 

2015 12,4 

2016 11,1 

Quadro 3 ς Taxa de Desemprego em Portugal, entre os anos 2012 e 2016. Fonte PORDATA 

 

Segundo os dados apresentados no Quadro 3 e relacionando com o Quadro 2, entre o ano 2012 

e 2013 foi quando a taxa de desemprego foi mais alta, bem como, quando se sentiu uma maior 

redução no número de pessoal. Entre o ano de 2013 e 2014, a taxa de desemprego sofreu uma 

redução significativa (de 2,3%) comparando com outros anos. Esta redução acabou por se sentir 

na indústria extrativa, pois entre o mesmo período temporal verificou-se um aumento no número 

de pessoal ao serviço nos subsetores da Rocha Ornamental e Minerais Industriais e uma 

diminuição nos outros subsetores, menor no que se tinha verificado no intervalo anterior entre 

2012 e 2013. Nos anos seguintes a taxa de desemprego teve um decréscimo entre 1,5% de 2014 
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para 2015, e 1,3% entre o ano 2015 e 2016. Contudo, estes não foram muito sentidos no que diz 

respeito à contratação de pessoal na indústria extrativa. 

 

3.3. Exportações de recursos minerais 

Como já foi referido Portugal possui uma geologia diversificada, o que permite obter vários tipos 

de recursos minerais, sendo que as rochas ornamentais (granitos e calcário ornamental e 

industrial para calçada) e os minérios metálicos (cobre, zinco e volfrâmio), são os que 

representam o maior bolo das exportações (Figura 7). 

 

 

Figura 7 ς  Percentagem das Exportações por Subsectores de exploração no ano de 2016. Fonte: DGEG 

Entre os anos 2005 e 2016 o Comércio Internacional no sector da Indústria Extrativa (Figura 8) 

teve um saldo positivo, pois o valor das exportações foi sempre superior ao valor das 

importações, não sendo incluídos os valores da exportação de águas nem os valores da 

importação de petróleo o que permitiu a Portugal ter um ganho maior com as exportações de 

recursos minerais. Relacionando os decréscimos verificados nas exportações dos recursos 

minerais é possível verificar que entre os anos 2007 e 2009, houve um decréscimo das saídas e 

entradas. Isso poderá ser justificado com a crise económica mundial que se deu em 2008 que 

afetou todos os sectores de consumo. Durante esse período, em Portugal ñas pequenas e médias 

empresas, muito endividadas, ficaram condenadas a um mercado interno deprimido, com custos 

crescentes de endividamento. Com balanços muito frágeis, estas empresas foram brutalmente 

afetadas pela crise financeira de 2008, no que resultou num número recorde de falências e 

aumento exponencial do desemprego.ò (Centro de Estudos Sociais ï Laboratório Associado, 

Universidade de Coimbra. Observatório sobre crises e alternativas, 2013:50). 
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Figura 8 ς Evolução do Comércio Internacional dos Recursos Minerais entre os anos 2005 e 2016. Font: DGEG 

 

Analisando os dados disponíveis no Instituto Nacional de Estatística (INE) sobre o Comércio 

Internacional de Bens (Quadro 4), relativamente à exportações e importação de recursos 

minerais metálicos e não metálicos (não incluindo nas exportações as águas e nas importações 

o petróleo), durante o ano fiscal de 2016 e comparando com valores do ano de 2015, verifica-se 

que existiu um decréscimo de 9% nas exportações e um ligeiro aumento das importações de 2%. 

Relativamente à Taxa de Cobertura2 em 2016, esta foi de 181%, correspondendo desta forma a 

um saldo positivo de 351 milhões de euros. 

 

 
2015 2016 Variação 

Homologa 
(2016/2015) % Milhões de euros 

Total 
   

Exportações 858 785 -9 

Importações 425 434 2 

Saldo 433 351 -19 

Taxa de Cobertura % 202 181 - 

Quadro 4 ς Evolução Global do Comércio Internacional de Recursos Minerais em Portugal. Fonte: INE. Comércio 

Internacional de Bens. 

                                                           
2 Taxa de Cobertura das importações pelas exportações é a percentagem de exportações sobre a 

percentagem de importações, quer isto dizer é a percentagem que as explorações cobrem as importações. 
Fonte: PORDATA   
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Conclui-se que o mercado de exportação de recursos minerais em Portugal é um mercado forte, 

gerando lucros mesmo durante as épocas de crise económica. Portugal conseguiu que o 

mercado exportador tivesse sempre ganhos superiores aos gastos com o mercado importador 

no mesmo sector. Sendo o mercado dos recursos minerais necessário tanto para a manutenção 

como criação de novas infraestruturas e tecnologias, é expetável que no futuro este sector 

económico continue a ser forte e continue a exportar, devido à propria diversidade geológica que 

Portugal possuí. 

 

3.4. As massas minerais e a Política nacional para a exploração dos recursos 

minerais 

Segundo a DGEG (2017) é necessária ser feita uma reflexão rigorosa e diferenciada sobre a 

exploração dos recursos geológicos. Isto é, devemos abordar os diferentes recursos geológicos 

e a especificidade do mercado a que se destinam, sem nunca esquecer que se está a falar de 

uma atividade produtora de matérias-primas não renováveis, que se tornam essenciais para 

garantir o desenvolvimento económico e a qualidade de vida das populações, e com grande 

importância estratégica para a economia de um país.  

Devido à localização deste tipo de recursos em terrenos onde se pode encontrar uma geologia 

rica e explorável, o seu aproveitamento não pode estar condicionado às restrições impostas 

pelos instrumentos de ordenamento do território, sabendo que a sua exploração acaba por ajudar 

o desenvolvimento regional (económico e social) bem como do próprio país. (Silva Pereira, 2010) 

De forma a ter uma melhor perceção do enquadramento legislativo desta atividade, é necessário 

compreender que existem recursos geológico do domínio do Estado (minas) e do sector privado 

(pedreiras) (DGEG, 2017). Tendo em conta, que o objetivo desta dissertação é identificar os 

desafios que os Territórios da Pedra representam para o planeamento e desenvolvimento do 

território, neste subcapítulo será abordada a política das massas minerais (pedreiras) existente 

em Portugal.  

O aproveitamento legal das massas minerais passa obrigatoriamente pela obtenção prévia de 

uma licença de exploração de pedreira, que é emitida pelas Direções Regionais de Economia ou 

pelas Câmaras Municipais (DGEG, 2017).  

A exploração de pedreiras sofreu nos últimos quinze anos uma grande transformação ao nível 

das exigências técnicas e administrativas dos processos de licenciamento impostas pelo 

Ministério da Economia. Este lançou os Estudos Integrados de Exploração e Recuperação 

Paisagística de Núcleos de Pedreiras de forma a equilibrar as restrições de ordenamento 

indicadas nos Planos Diretores Municipais (PDM) de 1º geração (que não precaveram a natural 
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expansão das pedreiras já existentes), bem como dar resposta às questões ambientais inerentes 

a este tipo de atividade (DGEG, 2017). 

Na estrutura empresarial também foram sentidas transformações. São cada vez mais empresas 

médias e de grandes dimensões a adquirirem estas explorações, o que permite dar melhores e 

maiores garantias de rigor no cumprimento das regras de exploração, em termos ambientais, 

técnicos e de segurança (Brodkom, 2000). 

Porém, existem alguns constrangimentos que dificultam a obtenção da licença de exploração: 

¶ Diplomas legais desajustados da realidade sectorial nacional, (Lei de Pedreiras 

e Regime de AIA), tendo a Lei de Pedreiras já sido alterada em 2007; 

¶ Instrumentos de ordenamento que ignoraram a Indústria Extrativa, inviabilizando 

a abertura de novas pedreiras ou a possibilidade de ampliação das existentes, 

(como por exemplo o Plano Diretor Municipal); 

¶  Insuficientes meios técnicos humanos existentes nos organismos 

coordenadores, para um acompanhamento técnico eficaz no terreno; 

¶  Ausência de critérios normalizados de interpretação da legislação, que levou a 

discricionariedades diversas por parte de muitos serviços intervenientes, com os 

consequentes arrastamentos da tramitação dos processos e da decisão sobre 

os mesmos (DGEG, 2017). 

Devido a estes constrangimentos, nos últimos anos em Portugal verificaram-se situações de 

ilegalidade, muitas vezes ñinvolunt§riaò por parte das empresas proprietárias de Pedreiras, 

devido as explorações não se encontrarem conforme a nova legislação e requisitos impostos, 

pois na altura da sua abertura a legislação e os requisitos eram diferentes, dos atuais (DGEG, 

2017).  

Por conseguinte, a DGEG (2017) na qualidade de tutela regulamentar da Indústria Extrativa, está 

a desencadear ações de forma a trazer o maior número possível de explorações para a 

legalidade, visto que é um sector importante para a economia nacional, no que diz respeito à 

criação de posto de trabalho bem como a nível das exportações, tendo desta forma desenvolvido 

legislação de forma a simplificar o procedimento técnico e administrativo de acesso à exploração, 

privilegiado em simultâneo o acompanhamento técnico e ambiental tão próximo o quanto 

possível do terreno.  

O DL n.º 340/2007 de 12 de outubro apareceu como alteração ao DL n.º 270/2001 de 6 de 

outubro, que contemplava imposições de caracter ambiental, bem como a criação de regras para 

a prospeção e pesquisa de recursos geológicos definidos como massas minerais. Esta lei 

impunha a obrigação de todos os empresários que exploravam as pedreiras de as adaptarem às 

novas normas legislativas em termos documentais bem como da própria exploração dita, 

acabando por condicionar o licenciamento destas por questões de ordenamento. 
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Hoje em dia o DL n.º340/2007, é o principal instrumento que dá resposta ao objetivo de trazer as 

explorações ilegais para a legalidade, impondo algumas regras novas e introduzindo correções 

ao DL n.º270/2001, pretendendo deste modo ñadequar o Decreto-Lei n.º 270/2001, de 6 de 

Outubro, à realidade do sector, o que permitirá que sejam cumpridos os fins a que inicialmente 

se propôs, tornando possível o necessário equilíbrio entre os interesses públicos do 

desenvolvimento económico, por um lado, e da proteção do ambiente, por outroò (introdução ao 

DL n.º 340/2007). 

Segundo a DGEG, as principais mudanças conduzidas pelo DL n.º 340/2007 de 12 de outubro 

face ao diploma de 2001 são: 

¶ A criação de um momento "zero" para todo o sector, permitindo às explorações 

existentes ñilegaisò poderem requerer a sua regulariza«o durante um per²odo de tempo 

(6 meses);  

¶ A criação da figura legal de "Estudo Integrado de Exploração e Recuperação 

Paisagística de Núcleos de Pedreiras", que após a respetiva aprovação formal será um 

verdadeiro "Plano de Pormenor do Núcleo", ao qual todas as pedreiras situadas no seu 

interior ficarão vinculadas, ajustando as suas explorações à situação final nele aprovada; 

¶ A alteração da classificação das pedreiras para quatro classes, em função do impacte 

ambiental que provocam, aumentando ao mesmo tempo as competências de 

licenciamento das Câmaras Municipais, que passam a abranger as Classes 3 e 4 (ou 

seja Pedreiras a céu aberto com uma área máxima de 5 ha, com uma profundidade de 

escavação de 10 m, uma produção anual de 150 000 t, que contenha no máximo 15 

trabalhadores e não ultrapassado a utilização anual 2 000 kg de explosivos no método 

de desmonte); 

¶ O ajustamento do nível de exigência dos processos técnicos das pedreiras em função 

das Classes em que se inserem, desburocratizando desta forma os das pedreiras de 

menor impacte (3 e 4); 

¶ A clarificação do conceito de "Técnico Responsável de Especialidade Adequada", e a 

introdução dos mecanismos inerentes ao seu registo e controle, de forma a se conseguir 

um maior rigor no acompanhamento técnico das explorações através da limitação do 

número de direções técnicas para as pedreiras de maior impacte (classes 1 e 2 que são 

explorações a céu aberto em que seja excedido qualquer um dos limites das classes 3 

e 4 ou explorações subterrâneas ou mistas e todas as explorações situadas em áreas 

cativas ou de reserva), e a responsabilização direta dos técnicos responsáveis na 

atividade das mesmas; 

¶  A introdução de fórmulas de aplicação direta no cálculo das cauções, cujo valor passa 

a ser diretamente proporcional ao impacte real existente, acabando com critérios de 

discricionariedade na sua fixação; 
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¶ A criação de condições de coordenação sectorial por parte da DGEG, com o objetivo de 

se conseguir uma harmonização nacional dos procedimentos e na interpretação do 

articulado da lei; 

¶  A introdução de "Programas Trienais" e de "Vistorias Trienais" com carácter obrigatório, 

que irão contribuir para que no futuro, por parte das entidades com competência técnica, 

haja um acompanhamento mais próximo das explorações no "terreno", o que a médio 

prazo trará melhorias significativas no nível de cumprimento dos respetivos projetos. 

 

Desta forma destacam-se três factos mais relevantes desta alteração da Lei: o primeiro é a 

cria«o de um momento ñzeroò, tendo sido a primeira vez, que o Estado declarou e assumiu 

a existência de explorações não tituladas por licença, atribuindo um prazo aos empresários 

destas, para requererem a regularização das pedreiras que se encontravam nesta situação; 

o segundo é a introdução de uma classificação para as pedreiras em classes (1, 2, 3 e 4), 

diferenciando desta forma quais as exigências e obrigações de cada classe; e por último, a 

clarificação de alguns conceitos. 
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Capítulo 4. Relação/Coexistência entre a exploração de massas 

minerais e o Planeamento do desenvolvimento local 

As explorações de massas minerais podem ser uma mais valia no desenvolvimento local de uma 

região, como já foi visto nos capítulos anteriores. Todavia, é necessário perceber se estas 

acabam por ser compatíveis no território com outros tipos de usos, bem como se o planeamento 

territorial acaba por salvaguardar a exploração, o ambiente e a população que vive na 

envolvente.  

Também é necessário compreender o que acontece quando a pedreira é abandonada pelo 

esgotamento do recurso explorado ou quando a exploração está suspensa há mais de dois anos. 

Os perigos associados ao abandono são muitos. Entre eles destacam-se a destruição dos solos, 

da vegetação e da fauna, o desmoronamento de taludes, a poluição/alteração dos recursos 

hídricos e o abandono de materiais explosivos (SOARES, M. 2010).  

Para tal, é essencial perceber como os territórios afetos às explorações são tratados no final da 

sua atividade. Se estes recebem um tratamento que lhes permite vir a dar um outro uso diferente 

e com potencial para o desenvolvimento local, ou então se o local é reconvertido para a sua 

forma inicial, antes da exploração, ou se simplesmente acaba a exploração e o local é 

abandonado como aconteceu, por exemplo, com as Pedreiras na zona de Sintra (Figura 9) ou 

no Alvito em Lisboa. 

 

Figura 9 ς Pedreira abandonada em Sacotes, Sintra. Fotografia tirada em 30 de abril de 2015. 
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4.1. A compatibilização de usos é possível?  

Quando existe uma área de exploração de massas minerais é necessário aplicar algumas 

normas de proteção, que segundo o DL n.º340/2007, 12 de outubro (doravante designado como 

a Lei das Pedreiras) são definidas como zonas de defesa. Estas são impostas pela legislação de 

forma a preservar as propriedades limítrofes e outros objetos.  

As zonas de defesa são medidas a partir da borda da escavação ou de um outro elemento 

integrante da pedreira que se encontre mais próximo ao que se pretende proteger, estas medidas 

são definidas no artigo 4º da Lei das Pedreiras, sendo apresentado no anexo II (Quadro 5) dessa 

mesma lei as larguras mínimas necessárias entre a exploração e outros usos e objetos, salvo 

quando existem outros limites definidos por uma legislação específica. No caso das pedreiras 

licenciadas estas podem manter as larguras definidas aquando a aprovação do Plano de Lavra. 

Segundo a Lei das Pedreiras, artigo 59Ü, al²nea 6 ñConstitui contraordenação ambiental grave, 

punível nos termos da Lei n.º 50/2006, de 29 de agosto, a inobservância das zonas de defesa e 

das zonas de defesa especiais previstas nos artigos 4.ȏέΦ 

Zonas a proteger Distância de Proteção (m) 

Prédios rústicos, urbanos ou mistos vizinhos, murados 
ou não 

10 

Caminhos públicos 15 

Condutas de fluidos 20 

Postes elétricos de baixa tensão 20 

Linhas aéreas de telecomunicações telefónicas não 
integradas na exploração /linhas de telecomunicações e 
teleférico/cabos subterrâneos elétricos e de 
telecomunicações 

20 

Linhas-férreas 50 

Pontes 30 

Rios navegáveis e canais/nascentes de águas, cursos de água 
de regime permanente e canais 

50 

Cursos de água não navegáveis e de regime não permanente 10 

Postes elétricos aéreos de média e alta tensão, postes 
elétricos de transformação ou de telecomunicações 

30 

Edifícios não especializados e não localizados em pedreira e 
locais de uso público 

50 

Nascentes ou captações de água 50 

Estradas nacionais ou municipais 50 

Autoestradas e estradas internacionais 70 

Monumentos nacionais, locais classificados de valor 
turístico, instalações e obras das Forças Armadas e forças e 
serviços de segurança, escolas e hospitais 

100 

Locais e zonas classificadas com valor científico ou 
paisagístico 

500 

Quadro 5 ς  Zonas de defesa - distâncias de proteção. Fonte: Anexo II, do DL n. º340/2007, 12 de outubro 
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Contudo, a distância das zonas de defesa poderá ser alterada, sem prejuízo dos requisitos de 

segurança, por decisão da entidade competente para aprovação do Plano de Lavra3, 

considerando desta forma as características da massa mineral, a sua estabilidade e localização, 

o seu aproveitamento racional, a profundidade da escavação a atingir relativamente ao objeto a 

proteger bem como em função da utilização de explosivos. Também poderão ser aplicadas zonas 

de defesa diferentes definidas em legislação específica regulamentadora de outro tipo de 

atividade como, por exemplo: zonas de defesa de albufeiras, proteção de captações de água e 

de marcos geodésicos e zonas de proteção de linhas de alta e de muita alta tensão, bem como 

de antenas emissoras de ondas hertzianas. 

Como se pode ver, a própria legislação tenta salvaguardar a existência de diferentes tipos de 

atividades e usos de solos próximo a uma pedreira, sendo possível identificar em Portugal vários 

casos onde as explorações estão próximas de habitações e de terrenos agrícolas bem como 

próximas de zonas turísticas ou dentro até de locais classificados.  

Contudo, nem sempre existe uma relação saudável entre a exploração de massas minerais e 

outras atividades, como se pode ver em várias notícias publicadas, onde a exploração acaba por 

não ser bem-vista por populares, organizações ou simpatizantes dos locais.  Apresentam-se 

alguns títulos de notícias e subtítulos que mostram as divergências existentes. 

«Pedreira em Guimarães condenada a coima de 48 mil euros por poluir rio Ave»  

ñTratam-se de "descargas ilegais" que ocorriam a montante de captações de água para 

abastecimento público.ò  

Fonte: Lusa, 30 de novembro de 2017 

 

«Município da Batalha protege pedreiras que estiveram na origem do Mosteiro»,  

 

ñO Município da Batalha anunciou hoje que está a proteger as pedreiras que estiveram na origem 

do Mosteiro de Santa Maria da Vitória, tendo em conta que a exploração de pedra é um dos 

setores económicos mais determinantes no concelho.ò 

Fonte: Lusa, 17 de agosto de 2017 

 

«População conteste eventual expansão da pedreira no Barrocal» 

ñGPS alerta para impactos ambientais e apresentou denúncia à GNR.ò 

Fonte: Jornal de Leiria, 1 de abril de 2017 

«População de Turquel revoltada com pó de pedreira»  

                                                           
3 Plano de Lavra ï ñdocumento técnico contendo a descrição do método de exploração: desmonte, sistemas 

de extracção e transporte, sistemas de abastecimento em materiais, energia e água, dos sistemas de 
segurana, sinaliza«o e de esgotos;ò (artigo 2º, alínea s) do DL n.º340/2007, 12 de outubro) 
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ñA população da localidade da Moita do Poço, freguesia de Turquel, no concelho de Alcobaça, 

est§ revoltada com a quantidade ñanormalò de p· que uma pedreira localizada na localidade 

emite desde agosto de 2011, tendo a situação piorado nos últimos meses do ano passado e no 

início de 2012, com a construção do IC9. Segundo os moradores os rebentamentos ocorridos 

na pedreira provocam rachas nas paredes das casas, grandes nuvens de pó que invadem a 

localidade, o que faz com que os moradores não possam ter as portas e janelas abertas, ou que 

simplesmente não possam estender a roupa no quintal.ò 

Fonte: Tinta Fresca, Jornal de arte, cultura & cidadania, 22 de fevereiro de 2012 

 

«Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros vai permitir aumento de áreas urbanas» 

 

 ñO Parque Natural das Serras de Aire e Candeeiros (PNSAC) vai impor novas regras para as 

pedreiras e permitirá aos municípios definir as zonas urbanas nas áreas protegidas, revelou hoje 

o director daquela área natural.ò 

Fonte: Lusa, 4 de maio de 2007 

 

Um caso mediático: A cimenteira/Pedreira da Secil na Serra da Arrábida 

A Serra da Arrábida localizada no concelho de Setúbal é reconhecida pela sua beleza natural, 

sendo esta uma das características que a faz ser classificada desde 28 de julho pelo Decreto-

Lei n.º 622/76 como Parque Natural da Arrábida com uma extensão territorial de 

aproximadamente 10 800 hectares, protegendo desta forma a vegetação maquis do tipo 

mediterrânico, própria do tipo de microclima que esta área oferece. A Arrábida não é só 

conhecida pela sua vegetação, mas também pela sua fauna e praias tendo uma grande procura 

em período estival.  

As antigas explorações de massas minerais bem como as atuais têm trazido alguma controvérsia 

social. Apresentam-se seguidamente no Quadro 6 uma sequência de notícias publicadas entre 

o ano 2013 e 2017 em vários órgãos de comunicação social, apresentando as duas visões sobre 

a compatibilização ou não das pedreiras com outras atividades, bem como o dia a dia das suas 

populações.  

Ano 

Mês 

2013 2014 2015 2016 2017 

Janeiro      

Fevereiro ά!ƳōƛŜƴǘŀƭƛǎǘŀǎ 
lamentam 
oportunidade 
perdida para 
fechar pedreiras 
ƴŀ !ǊǊłōƛŘŀέ 
Fonte: LUSA, 
Jornal Público 

   άCoincineração de 
resíduos perigosos 

em Outão começa a 
ser julgada a 20 

de ƳŀǊœƻέ CƻƴǘŜΥ 
LUSA, Jornal 
Observador 

Março      
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Ano 

Mês 

2013 2014 2015 2016 2017 

Abril      

Maio  ά/andidatura da 
Arrábida à 
UNESCO caiu 
porque a serra 
ƴńƻ Ş άǵƴƛŎŀΣ 
nem 
ŜȄŎŜǇŎƛƻƴŀƭέ 
Autor: Marisa 
Soares, Jornal 
Público 
 

ά.ƭƻǉǳƛǎǘŀǎ 
querem travar 

atentados 
ambientais na 
!ǊǊłōƛŘŀέΣ 

Publicado em 
esquerda.net 

  

Junho    

άvǳŜǊŎǳǎ 
quer a 

cimenteira 
Secil afastada 
da serra da 
!ǊǊłōƛŘŀέΣ 

Autor: Carlos 
Dias, Jornal 

Público 

ά{ƛƴŘƛŎŀǘƻ 
desconvoca greve 
na Secil após pré-
acordo para 
ŀǳƳŜƴǘƻǎέ !ǳǘƻǊΥ 
Rogério Matos, 
Jornal de Notícias 

ά{Ŝǘǵōŀƭ - Praia da 
Figueirinha na Serra 
da Arrábida 
Hastear da bandeira 
azul 2017 ς 
autarquia conta 
com o apoio da Secil 
Χ ƻǎ ōŀƴƘƛǎǘŀǎ 
podem deixar o 
carro estacionado 
na antiga fábrica da 
cimenteira do 
hǳǘńƻέΣ CƻƴǘŜ /a{Σ 
Publicado em 
rostos.pt 

Julho     ά{ŜŎƛƭ ŀƭŀǊƎŀ ŀǇƻƛƻ ŀ 
novas 
colectividades de 
{Ŝǘǵōŀƭέ tǳōƭƛŎŀŘƻ 
em Diário da Região 

Agosto      

Setembro  ά!ǊǊłōƛŘŀ 
ŜǎǾŜƴǘǊŀŘŀέ 

Autor do Texto: 
Carla Tomás, 

Jornal Expresso 

ά.ƭƻŎƻ 
denuncia crime 
ambiental na 

Serra da 
!ǊǊłōƛŘŀέΣ 

Publicado em 
esquerda.net 

  

Outubro    ά/riticada 
pelas 
cicatrizes na 
Arrábida, a 
Secil 
contrapõe 
com 
empregos e 
ǊƛǉǳŜȊŀέ 
Autor: 
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Ano 

Mês 

2013 2014 2015 2016 2017 

Francisco 
Alves Rito, 
Jornal Público 

Novembro      

Dezembro    άt{5 ǇŜŘŜ 
dados sobre 
resíduos 
queimados 
em cimenteira 
ŜƳ {ŜǘǵōŀƭέΣ 
Fonte: LUSA, 
publicado em 
tsf.pt 

 

 

Quadro 6 ς Notícias sobre a Serra da Arrábida que envolve a cimenteira/pedreira ou a empresa exploradora 

É possível detetar que os títulos negativos, apresentados a vermelho no Quadro 6 referem-se 

essencialmente a questões ambientais. Destacam-se os problemas e os perigos que uma 

exploração pode provocar no quadro natural, bem como na população.  

A verde no Quadro 6 são identificados os pontos positivos, que se referem fundamentalmente a 

questões sociais como, por exemplo, a criação de emprego e geração de riqueza na região; a 

desconvocação de uma greve dos trabalhadores da cimenteira, através do aumento do salário 

dos funcionários; a cedência de um espaço que já foi uma fábrica de cimento para 

estacionamento de turistas a fim de poderem aceder às praias; e a ajuda na criação de novas 

coletividades. 

Em suma, através da análise destas entrevistas foi possível verificar que a comunicação social 

acaba por transmitir uma imagem mais negativa sobre as explorações na Serra da Arrábida do 

que positiva.  

A maioria das notícias negativas estão ligadas a ambientalistas ou organizações ambientalistas 

(Quercus), bem como a partidos políticos (Bloco de Esquerda e PSD) e autarquias, que tem 

como maior preocupação o impacto na paisagem e no ambiente causado pelas explorações no 

território, e na saúde pública devido à coincineração de resíduos efetuada pela Secil.  

Relativamente às notícias positivas transmitidas, estas referem-se particularmente à empresa 

responsável pela exploração na Serra da Arrábida, a Secil que tenta mostrar como esta atividade 

económica é importante para a região no que diz respeito à criação de emprego e 

consequentemente à geração de riqueza por parte da população, além de mostrar um papel de 

integração na comunidade ao se preocupar com os seus trabalhadores, e com o turismo sazonal 

daquela zona, oferecendo os seus terrenos como lugar de estacionamento, para que os 

banhistas possam deixar o seu carro em segurança sem afetar as vias de acesso às praias.  
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4.2. O Planeamento como instrumento fundamental para a exploração 

mineira  

Segundo Felisberto Reigado (2000), o planeamento é um processo de análise do passado e do 

presente e de antecipação do futuro, de programação, de ação/execução, de controlo, de 

correção e de avaliação dos resultados, ele mesmo afirma que as características de maior 

importância no processo de planeamento são: 

¶ Tempo; 

¶ Participação e interação; 

¶ Ordenação lógica (com carácter flexível); 

¶ Criação, tratamento e troca de informação; 

¶ Aprendizagem, amadurecimento e incógnitas constantes; 

¶ Entendimento, encontrando respostas às dúvidas que surgem. 

Desta forma, quando se pretende abrir uma pedreira é necessário haver um planeamento 

territorial que minimize ao máximo as desvantagens e maximize as vantagens, criando uma 

relação saudável entre a exploração e as demais atividades existentes na envolvente, bem como 

os diferentes usos do solo e ambiente. 

Antes de se dar a exploração propriamente dita é necessário haver uma prospeção e pesquisa 

de massas minerais, estes três episódios carecem de uma licença, com diferentes caracteres 

um técnico e outro administrativo (DGEG, 2017). 

Os assuntos de carácter técnico estão relacionados com o reconhecimento, a existência e as 

condições de exploração de um determinado recurso bem como com a preocupação pela 

recuperação de toda a área afeta a exploração. Os assuntos administrativos estão interligados 

com as normas legislativas destacando-se a titularidade do terreno, pois como foi dito 

anteriormente a exploração de massas minerais é de domínio privado, e o ordenamento do 

território e o ambiente.  

A legislação publicada no que diz respeito à proteção dos recursos, não se sobrepõe às de 

ordenamento e de ambiente. Desta forma, o aproveitamento de um recurso está condicionado à 

superação ou condicionamento de algumas limitações de âmbito técnico. 

O ordenamento do território consiste num processo integrado de organização do território, cuja 

a sua finalidade é ordenar o território (espaço físico) de acordo com os seus condicionantes 

culturais ou patrimoniais e naturais criando, para tal, modelos de desenvolvimento para as 

atividades produtivas e para a ocupação humana. 

Assim, na elaboração dos diferentes Planos de Gestão Territorial devem ser consideradas várias 

questões como a preservação do recurso não-renovável, o planeamento das ocupações e o 

potencial aproveitamento das infraestruturas existentes.  
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Em Portugal, qualquer ação que se pretenda realizar num terreno carece da emissão de uma 

autorização, sendo que as condicionantes de ordenamento se tornam ferramentas 

imprescindíveis à tomada de decisão e do planeamento do espaço. No caso da exploração de 

massas minerais, as condicionantes de ordenamento mais importantes são: o Plano Regional de 

Ordenamento do Território (PROT), Plano Diretor Municipal (PDM), Plano de Pormenor (PP), 

Plano de Ordenamento de Áreas Protegidas (POAP), Reserva Agrícola Nacional (RAN), Reserva 

Ecológica Nacional (REN), Rede Natura 2000, Património Cultural, Domínio Hídrico, Áreas 

Cativas, Áreas de Reserva, bem como outro tipo de condicionantes específicas. 

Os PROT são elaborados com base na Lei n.º 31/2014, de 30 de maio e no Decreto-Lei n.º 

80/2015, de 14 de maio, estando a sua elaboração apoiada por uma Comissão de Coordenação 

e Desenvolvimento Regional. Estes planos são conhecidos por serem instrumentos que definem 

a estratégia regional de desenvolvimento territorial, integrando a opções estabelecidas a nível 

nacional e considerando as estratégias municipais de desenvolvimento local. Os PROT são uma 

referência para a elaboração do PDM.  

Os PDM, são instrumentos de natureza regulamentar, obrigatórios e da responsabilidade do 

Município, sendo a Câmara Municipal responsável pela sua elaboração e aprovação, tendo uma 

suposta validade de 10 anos, mas na maioria dos casos é ultrapassada. No PDM são 

estabelecidas as regras de utilização, ocupação e transformação do uso do solo do território 

municipal, nele é definido um modelo de estrutura espacial bem como uma síntese estratégica 

do desenvolvimento e ordenamento local, onde são integradas as opções e outras diretrizes de 

âmbito nacional e regional. O PDM é constituído por vários documentos como: o Regulamento 

que define as classes de espaço, as restrições e as compatibilizações; a Carta de Ordenamento 

onde estão representadas as diferentes classes de espaço; e a Carta de Condicionantes que 

incluem as diferentes restrições definidas em termos nacionais, regionais e setoriais. 

Os PP são planos que abrangem áreas contínuas do território municipal, sendo aplicados a 

zonas prioritárias ou sensíveis do ponto de vista urbanístico, de expansão, de salvaguarda de 

zonas históricas, ou outras de carácter especial. Estes planos podem concretizar propostas de 

organização espacial de uma zona de exploração de recursos geológicos, definindo com detalhe 

a conceção da forma de ocupação bem como base para projetos de exploração, mas 

principalmente na recuperação ou reutilização dos espaços usados durante a exploração. 

Os POAP, são planos aplicados em locais que contenham Áreas Protegidas. Estas podem ter 

várias tipologias como Parque Nacional ou Natural, Reserva Natural e Paisagem Protegida. 

Estes planos pretendem estabelecer a política de salvaguarda e conservação para estas áreas, 

permitindo a existência de um regime de gestão compatível com a utilização sustentável do 

território, traduzindo-se desta forma em diferentes regimes de proteção e respetivo zonamento, 

o que permite identificar usos e atividades a interditar, a condicionar e a promover a fim de 

promover um uso sustentável sem danos para o território, bem como a identificação de Áreas de 
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Intervenção Específica (AIE). Os POAP em vigor são vinculativos tanto para as Entidades 

Públicas como para os privados (ICNF,2018). 

A RAN, foi instituída em Portugal em 1989, pelo DL n.º196/89, de 14 de junho, revogado 

totalmente pelo DL n.º 73/2009, de 31 de março, e é atualmente coordenada pela Direcção-Geral 

de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Representa os solos de maior aptidão para a atividade 

agrícola devido às suas características em termos agroclimáticos, geomorfológicos e 

pedológicos. A RAN, é uma restrição de utilidade pública que condiciona a utilização não agrícola 

do solo e que tem um papel fundamental na preservação do recurso solo e a sua afetação à 

agricultura. 

A REN, criada em Portugal em 1983 pelo DL n.º 321/83, de 5 de julho, é atualmente coordenada 

pelas Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional. É uma estrutura biofísica que 

integra o conjunto de áreas que são objeto de proteção especial seja pelo seu valor e 

sensibilidade ecológico ou pela suscetibilidade perante riscos naturais. A REN, tem um papel 

muito parecido à RAN no que diz respeito à restrição de utilidade pública, acabando por 

condicionar a ocupação, o uso e a transformação do solo a usos e ações que não sejam 

compatíveis com os seus objetivos, que segundo o DL n.º 239/2012, de 2 de novembro, artigo 

2º, alínea 3 são os seguintes: 

ña) Proteger os recursos naturais §guas e solo, bem como salvaguardar sistemas e 

processos biofísicos associados ao litoral e ao ciclo hidrológico terrestre, que asseguram 

bens e serviços ambientais indispensáveis ao desenvolvimento das actividades 

humanas; 

b) Prevenir e reduzir os efeitos da degradação da recarga de aquíferos, dos riscos de 

inundação marítima, de cheias, de erosão hídrica do solo e de movimentos de massa 

em vertentes, contribuindo para a adaptação aos efeitos das alterações climáticas e 

acautelando a sustentabilidade ambiental e a segurança de pessoas e bens; 

c)Contribuir para a conectividade e a coerência ecológica da Rede Fundamental da 

Conservação da Natureza; 

d) Contribuir para a concretização, a nível nacional, das prioridades da Agenda Territorial 

da União Europeia nos domínios ecológicos e da gestão transeuropeia de riscos 

naturais.ò  

A Rede Natura 2000, é um instrumento importante para a conservação da natureza, que resulta 

da aplicação de duas diretivas comunitárias distintas, Diretiva n.º79/409/CEE (Diretiva Aves) e 

Diretiva n.º 92/43/CEE (Diretiva Habitats).   

A ñDirectiva n.º 79/409/CEE, do Conselho, de 2 de Abril (Directiva aves), alterada pelas Directivas 

n.os 91/244/CEE, da Comissão, de 6 de Março, 94/24/CE, do Conselho, de 8 de Junho, e 
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97/49/CE, da Comissão, de 29 de Junho; tem por objetivo a proteção, gestão e controlo das 

espécies de aves que vivem no estado selvagem no território da União Europeia, 

regulamentando a sua exploração. Atendendo à regressão de muitas populações de espécies 

de aves no território europeu (em especial das migradoras), à degradação crescente dos 

seus habitats e ao tipo de exploração de que eram alvo, esta diretiva prevê que o 

estabelecimento de medidas de proteção passa nomeadamente pela designação de zonas de 

proteção especial (ZPE), correspondentes aos habitats cuja salvaguarda é prioritária para a 

conserva«o das popula»es de aves.ò e a ñDiretiva n.º 92/43/CEE, do Conselho, de 21 de Maio 

(Diretiva habitats), com as alterações que lhe foram introduzidas pela Diretiva n.o 97/62/CE, do 

Conselho, de 27 de Outubro, que visa a conservação da biodiversidade, através da conservação 

dos habitats naturais  e da fauna e da flora selvagens do território da União Europeia, 

nomeadamente mediante a criação de um conjunto de sítios de interesse comunitário, 

designados como zonas especiais de conserva«o (ZEC).ò (CCDR, 2017). 

Desta forma a Rede Natura 2000 é uma rede a ecológica a nível europeu com o objetivo de 

contribuir para a garantia da biodiversidade através da conservação dos habitats naturais, da 

fauna e da flora selvagens tendo em conta as exigências económicas, sociais e culturais de todos 

os países membros da União Europeia. 

O Património Cultural é o conjunto de ñtodos os bens que, sendo testemunhos com valor de 

civilização ou de cultura portadores de interesse cultural relevante devem ser objeto de especial 

proteção e valorização.ò (artigo 2Ü, al²nea 1, da Lei n.º107/2001, de 8 de setembro). Devido ao 

seu valor e interesse, devem ser cuidados para que que a identidade e cultura de um povo 

permaneça sendo um dever do Estado garantir o seu conhecimento, estudo, proteção, 

valorização e divulgação. As pedreiras têm tido um papel importante na identificação deste tipo 

património seja pela própria exploração ou até mesmo pela descoberta de bens. Exemplos disso 

são a Pedreira Histórica de Pidiogo ou as Pegadas de Dinossáurios de Ourém/Torres Novas 

ambas localizadas na Serra de Aires e Candeeiros consideradas Património Cultural. A primeira 

devido ter sido o local onde foi extraída a pedra que serviu para a construção e reconstrução do 

Mosteiro da Batalha, havendo estudos científicos que o comprovam e as segundas pelo seu valor 

histórico do nosso passado no período Jurássico, que foram descobertas com a abertura da 

ñPedreira do Galinhaò, acabando esta por ter que cerrar atividade devido a essa descoberta.  

O Domínio Hídrico em Portugal está dividido em dois: o Domínio Público Hídrico e o Domínio 

Público Marítimo. A Lei da Água, Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro, nessa altura criou as cinco 

Administrações da Região Hidrográfica (ARH): Norte, Centro, Tejo, Alentejo e Algarve.  

O DL n.º 130/2012 procedeu à segunda alteração da Lei da Água e estabelece as bases e quadro 

institucional para a gestão sustentável das águas, extinguiu as ARH e as competências de 

administração e gestão da água no território nacional passaram na integra para a Agência 

Portuguesa do Ambiente (APA), bem como a Autoridade Nacional da Água passou do Instituto 

da Água para a APA. 

http://www.ccdrc.pt/index.php?option=com_docman&view=download&id=1996&Itemid=739
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As Áreas Cativas e de Reserva acabam por ser instrumentos previstos na legislação de forma a 

salvaguardar e a garantir a correta exploração do Recursos. Segundo o DL n.º 340/2007, as 

Áreas Cativas correspondem à ñ§rea na qual se localizam determinadas massas minerais 

consideradas de relevante interesse para a economia nacional ou regional, sujeitas a condições 

especiais para a sua exploração nos termos do artigo 37º do Decreto-Lei 90/90, de 16 de Marçoò 

e as Ćreas de Reserva a ñáreas destinadas ao aproveitamento de recursos geológicos de 

especial interesse para a economia nacional ou regional, cuja definição visa impedir ou minorar 

efeitos prejudiciais para a sua exploração e se processa por decreto regulamentar, nos termos 

do artigo 36º do Decreto-Lei 90/90, de 16 de Marçoò.  

São áreas de restrição, onde a sua exploração é condicionada, no caso das Áreas de Reserva 

segundo o artigo 36.º do DL n.º 90/90, ser§ definido em decreto regulamentar ñcada caso, a área 

de reserva, restrições e condicionalismos a observarò, pois a identifica«o destas §reas est§ 

dependente do seu valor para a economia nacional ou regional e conforme a sua exploração 

possa se tornar prejudicial para a viabilidade do recurso. As Áreas Cativas no artigo 37º do DL 

n.º 90/90 acabam por ser identificadas ñQuando a exploração de determinadas massas minerais 

deva considerar-se de relevante interesse para a economia nacional ou regional, poderá o 

Governo declarar cativas as áreas nas quais tais massas minerais se localizem e impor 

condi»es especiais para a sua explora«o.ò. 

Numa análise geral às condicionantes de Ordenamento, é possível verificar que existem vários 

instrumentos a ter em conta no planeamento de uma exploração, sendo necessário verificar a 

congruências de todos, de forma a que exploração respeite as normas e regras definidas nos 

mesmos. Tendo em conta que alguns IGT se encontram desatualizados, deve-se sempre 

considerar os instrumentos de hierarquia inferior, pois geralmente são os que apresentam um 

planeamento mais real à escala local.  

Em relação ao ambiente as preocupações a ter em conta passam, por exemplo pela existência 

de um Estudo de Impacto Ambiental (EIA). É importante ter em conta o recurso água, por esta 

ser um bem essencial para a natureza, pessoas e atividades, bem como o ruído visto a 

exploração de massas minerais ser uma atividade que utiliza explosivos e maquinaria pesada no 

exercício das suas funções profissionais. 

Num EIA deve ser identificado e avaliado os possíveis impactos, causados pelo projeto em 

análise e apresentar um cenário previsível da evolução da situação sem a realização do projeto, 

bem como apresentar medidas mitigadoras ou compensatórias para os impactos negativos que 

a realização do projeto possa causar.  

O EIA rege-se por regras e normas previstas no DL n.º 197/2005, de 8 de novembro (alteração 

ao DL n.º 69/2000, de 3 de maio), e é um documento que faz parte do processo de licenciamento 

de todas as Pedreiras que tenha áreas superiores a 5 ha, ou que tenham uma produção superior 

a 150.000 ton/ano, ou então que se localizem perto de outras explorações num raio de 1 Km e 

https://dre.tretas.org/dre/7673/
https://dre.tretas.org/dre/7673/
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no conjunto ultrapassem os 5ha. Esta obrigatoriedade está prevista na Lei das Pedreiras DL n.º 

340/2007, que indica que qualquer exploração que pretenda a ultrapassar um dos limites 

impostos, fica abrangida pelo Procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA). 

A Declaração de Impacte Ambiental (DIA), é onde é dado o parecer sobre o Procedimento da 

AIA, podendo ser favorável, favorável condicionada ou desfavorável.  

A água é também indispensável em qualquer exploração de massas minerais. Numa exploração 

existem três aspetos importantes a ter em conta quando o tema é a água: são eles a água potável 

para consumo humano que pode ser proveniente de um furo ou fornecida pela Câmara Municipal, 

sendo que a primeira carece de uma autorização de licenciamento emitida pela ARH 

(Administração Regional Hidrográfica) da área, nos termos do DL n.º58/2005, de 29 de dezembro 

e do DL n.º 226-A/2007, de 31 de maio, bem como a demonstração da sua potabilidade devendo 

para tal serem efetuadas análises da mesma nos centros de Saúde do concelho. Por exemplo, 

quando se trata de uma exploração de rocha ornamental, de forma a auxiliar os trabalhos de 

extração da pedra, esta poderá aceder água através de um furo, da rede de fornecimento da 

Câmara Municipal ou então pela retenção de águas pluviais, esta água servirá para os trabalhos 

sendo sempre necessária a autorização da ARH. 

O Ruído é uma condicionante importante numa exploração seja para os seus trabalhadores seja 

as populações próximas a este tipo de atividades. O Decreto-Lei n.º 182/2006, de 6 de setembro, 

transpõe a Diretiva Comunitária n.º 2003/10/CE, referente às prescrições mínimas de segurança 

e saúde referentes à exposição dos trabalhadores aos riscos devidos ao ruído. Neste diploma 

são definidos os valores limites de exposição por parte dos trabalhadores, obrigando os 

exploradores a utilizar todos os meios possíveis para reduzir a fonte de ruído, ou a implementar 

as medidas necessárias, que mitiguem ou eliminem os riscos para a segurança e a saúde dos 

trabalhadores que estão expostos ao ruído proveniente da atividade laboral. 

O Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de janeiro, aprovou o Regulamento Geral do Ruído, que 

estabelece o regime de prevenção e controlo da poluição sonora, visando a salvaguarda da 

saúde humana e o bem-estar das populações, conforme consta no seu artigo 1º, apresentando 

limites sonoros para que o ruído não se torne um problema de saúde. 

A exploração de recursos geológicos também tem outras condicionantes específicas que estão 

relacionadas com grandes obras ou alguns projetos do Estado. Nestas condicionantes estão 

inseridos os Aeroportos existentes ou o anteprojeto de um novo, a construção de Autoestradas 

entre outras, desde que publicadas em portaria, conforme o artigo 5º do DL n.º 340/2007. 
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4.3. Post-exploração 

Existem vários problemas que ocorrem quando uma exploração é encerrada ou abandonada, 

mas o que causa um maior impacto visível no território é a cratera que fica aberta no terreno 

devido à extração do material das inertes. Existem outros impactos, entre eles os ambientais. De 

forma minimizar esses impactos existe na legislação portuguesa o Decreto Lei n.º 340/2007, 12 

de outubro que cria a obrigatoriedade da criação de um Plano Ambiental e de Recuperação 

Paisagística (PARP) quando é apresentado o Plano da Pedreira. 

O objetivo do PARP é a reabilitação das áreas no território onde ocorreu a exploração 

propriamente dita (exemplo da figura 10), bem como as suas infraestruturas de apoio como 

anexos, áreas de deposição de resíduos, acessos, etc., tendo em consideração a sua 

localização, características e enquadramento das áreas que se pretende recuperar. Este Plano 

é apresentado a uma escala de 1:2000 ou superior e é suportado por peças desenhadas como 

plantas e cortes bem como por esquemas gráficos em 3D que permitem antever o 

desenvolvimento dos trabalhos durante o período de vida da pedreira. 

 

Figura 10 ς Pedreira do Mármore abandonada, Beja, Portugal. Fonte: http://www.cruzamundos.com/por-terras-do-

alentejo/ 

Contudo, em Portugal ainda se podem ver várias pedreiras abandonadas sem qualquer tipo de 

intervenção, o que acontece muitas vezes é que a própria natureza acaba por fazer o seu 

trabalho, e sobrepõe-se às crateras deixadas (Figura 10), dando uma imagem de maior coerência 

entre o espaço da exploração e a envolvente, mas só isso não chega pois, o espaço da 

exploração acaba por ficar inutilizável deixando de ter valor económico, cultural ou até mesmo 

ambiental como o caso da Serra da Arrábida (Figura 11), que viu a sua candidatura à UNESCO 

ser rejeitada devido às crateras deixadas pelas explorações. 
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Figura 11 ς Pedreiras abandonadas na Serra da Arrábida, Portugal. Fonte: Público 

Geralmente, a reabilitação mais comum das áreas onde se inserem as atividades da indústria 

extrativa, assenta numa re-vegetação das mesmas, com vegetação pré-existente, principalmente 

quando se trata de áreas constituídas por pinhais e eucaliptais, permitindo desta forma garantir 

no futuro a sua utilização como floresta de produção, porém na maioria destes casos estas áreas 

deixam de ter grande utilidade para a natureza e até mesmo para o Homem. Geralmente, existe 

uma monotonia no que diz respeito aos projetos de recuperação paisagística apresentados pelos 

empresários das pedreiras, pois estes sabem que uma re-vegetação do local da exploração 

funciona quase como garantia para a aprovação do projeto, porém este tipo de reabilitação não 

representa qualquer valor ou então traz um reduzido valor acrescentado à área de exploração. 

Limitando-se por assim dizer a repor a situação anterior sendo muitas vezes deficitária 

comparando com a situação passada, e não contribuindo eficazmente na reabilitação da área 

degradada (VISA, 2009). 

Porém, a reconversão destas áreas que foram em tempo pedreiras ñtem uma diversidade apenas 

limitada pela capacidade de imaginação ou pela tecnologia. O conhecimento a profundo das 

características do terreno (geotécnicas, etc.), do enquadramento ambiental, da ocupação 

humana, das expectativas de gestão territorial, da aptidão dos solos, etc., podem determinar a 

conceção de soluções inovadoras com claras mais valias económicas, ambientais ou mesmo 

socioculturaisò (VISA, 2009:1). 

Em Portugal, existem alguns casos onde a reconversão de uma pedreira acabou por ser uma 

mais valia para a região ou localidade. Entre elas destaca-se o Estádio Municipal de Braga 

(Figura 12), desenhado pelo arquiteto Eduardo Souto de Moura, que tem a alcunha o ñEst§dio 

da Pedreiraò, devido ¨ sua constru«o ter sido projetada e realizada sobre uma pedreira inativa, 

sendo esta visível num dos topos; o Monumento Natural das Pegadas de Dinossáurios, 

localizado nas Serras de Aires e Candeeiros, durante a exploração de uma pedreira foi 

descoberta uma jazida de pegadas  que ñé uma das mais importantes do registo mundial, 
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apresentando mais de 1500 pegadas em pelo menos 20 trilho, dois dos quais os mais longos do 

mundo, 147 m e 142 m de comprimentoò (Decreto Regulamentar n.º 12/96, de 22 de outubro), 

de forma a preservar esta descoberta a exploração foi encerrada e foram criados circuitos 

pedagógicos bem como estruturas de apoio. 

 

Figura 12 ς Estádio Municipal de Braga, vista sobre a antiga pedreira. Fonte: SOLANCIS 

Existem várias opções para os territórios da pedra no fim da sua vida útil, no que diz respeito à 

sua exploração. Para tal é necessário que se tenha um conhecimento tanto físico da zona em 

questão bem como humano e cultural de forma a que seja uma mais valia para o território. 

Contudo, a recuperação de uma Pedreira pode ser feita de diferentes formas. Podemos dizer 

que existem três tipos principais formas de se fazer esta recuperação, são eles a restauração, a 

reabilitação e a reconversão. 

Em Portugal, já vimos dois exemplos anteriormente de reconversão do espaço de exploração. 

Este visa a criação de um novo uso diferente do original, ou seja, pode existir uma substituição 

do ecossistema autóctone ou, por outro lado, não obriga necessariamente à re-vegetação da 

área. A restauração consiste em procurar devolver o estado original à área afetada, ou seja, tenta 

remover a causa da degradação e restituir ao mais aproximado possível o estado anterior à 

exploração. Em Portugal um dos exemplos deste tipo de modelo é a restauração da Pedreira 

Calcária da SECIL, no Outão em pleno Parque Natural da Arrábida (Figura 13). 


































































































